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Art. 48. Os pedidos de licença de anúncios indicativos e de autorização de anúncios especiais 

pendentes de apreciação na data da entrada em vigor desta lei deverão adequar-se às exigências 

e condições por ela instituídas. 

Art. 49. O Poder Executivo poderá celebrar termo de cooperação com a iniciativa privada visando à 

execução e manutenção de melhorias urbanas, ambientais e paisagísticas, bem como à 

conservação de áreas municipais, atendido o interesse público. 

§ 1°. O Poder Executivo estabelecerá critérios para determinar a proporção entre o valor financeiro 

dos serviços e obras contratadas e as dimensões da placa indicativa do termo de cooperação, bem 

como a forma de inserção dessas placas na paisagem. 

§ 2°. Os termos de cooperação terão prazo de validade de, no máximo, 3 (três) anos e deverão ser 

publicados na íntegra no Diário Oficial da Cidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da 

data de sua assinatura, observadas as normas constantes desta lei e as disposições estabelecidas 

em decreto. 

Art. 50. A Secretaria Municipal de Obras poderá celebrar contratos com empresas privadas, visando 

à prestação de serviços de apoio operacional para a fiscalização, bem como de remoção de 

anúncios. 

Art. 51 . A Secretaria Municipal de Obras publicará, no Diário Oficial da Cidade, no prazo de 90 

(noventa) dias a partir da publicação desta lei, todas as licenças dos anúncios indicativos, com a 

respectiva data de emissão, número do Cadastro de Anúncios - CADAN, nome da empresa 

responsável e data de validade de cada anúncio. 

Art. 52. O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, contados 

da data de sua publicação. 

Art. 53. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 54. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, aplicando-se também a todos os 

pedidos de licenciamento de anúncios pendentes de apreciação. 

Riacho Frio, aos 02 de junho de 2022. 

Jabes Lustosa Nogueira Júnior 
Prefeito Municipal 

Aprovada na sessão plenária ordinária da Câmara Municipal de Riacho Frio, em 31/05/2022, por 7 

votos a favor, uma abstenção e nenhum contra. 

Riacho Frio, aos 02 de junho de 2022 
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Jabes Lustosa Nogueira Júnior 

Prefeito Municipal 
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O Prefeito Municipal de Riacho Frio - PI, no uso de suas atribuições legais, e conforme previsto na Lei Orgânica 
do Município, RESOLVE SANCIONAR a Lei Municipal 119 /2022, Dispõe sobre a ordenação dos 
elementos que compõem a paisagem urbana do Município de Riacho Frio, Aprovada na sessão plenária 
da Câmara Municipal de Riacho Frio em 31 de maio de 2022, por 7(sete) votos a favor, sem emendas 
modificativas ao projeto original. 

Riacho Frio 02 de junho de 2022 

Jabes Lustosa Nogueira Júnior 
Prefeito Municipal 
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Lei n º 12012022, de 02 de junho de 2022. 

Dispõe sobre a proibição de queimadas no âmbito do município 

de Riacho Frio e dá outras providências. 

O Prefeito do Município de Riacho Frio, Estado do P iauf, no uso de suas atribuições q ue lhes são 

conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Le i Orgânica do Município, faço saber 

que a Câmara Municipa l aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art . 1º. Fica proibida a queima de res íduos sólidos, vegetação ou qualque r outro material orgânico 

ou inorgânico, no âmbito do perímetro d o Município de Riacho Frio, ressalvadas as hipóteses 

previstas no art. 38, da Le i n• 12.561, de 25 de maio de 2012 (Código Flo restal). 

Parágrafo Único. A proibição de q ue trata esta Lei se estende a todo tipo de queimada, inclusive, 

aquelas decorrentes de extrações, limpeza de terrenos, varrição de passeios ou de vias públicas 

na zona urbana do Município. 

Art . 2°. Toda pessoa física ou jurídica que, de qualque r forma, praticar ação lesiva ao m e io ambiente 

através de fogo, ficará sujeita às penalidades previstas nesta Lei, não excluindo outras sanções 

estabelecidas na legislação vigente. 

§ 1°. A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, gradativamente, às segu intes 

penalidades: 

1 - em relação à queima de resíduos domiciliares: 

a) se praticada por particular em seu próprio terreno ou em a lheio, multa no valor de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais); 

b) se praticada por particular em passeios ou vias públicas, multa no valor de R$ 2 .500,00 (dois mil 

e quinhentos reais); 

li - em re lação à queima d e resíduos industriais ou comerciais: 

a ) se praticada nos próprios terrenos dos respectivos estabelecimentos industriais ou comerciais, 

multa no valor de valor de R$ 3 .500,00 (três mil e quinhentos reais); 

b) se praticada em passeios ou vias públicas, multa no valor de valor de R$ 4.500,00 (quatro mil e 

q uinhentos reais ): 

111 - em relação a outras espécies de resíduos: 

a) se praticada por particular ou responsável legal em seu próprio terreno ou em a lheio, m ul ta no 

valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais); 

b) se praticada em passeios ou vias públicas, multa no valor de valor d e R$ 2.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) ; 

IV - nos casos de reincidência, as multas previstas nos incisos 1, li e Ili deste artigo serão aplicadas 

em dobro; 

V - suspensão de Alvará de concessão, permissão ou licenciamento, em se tratando de 

estabelecimentos industriais e comerciais, até o pagamento das multas aplicadas. 

§ 2°. O montante arrecadado com a aplicação de sanções decorrentes desta Lei será revertido em 

favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, salvo quando, a critério do Poder Público, restar 

comprovado o Interesse público para outra finalidade. 

Art . 3°. Qualquer pessoa poderá denunciar queimadas feitas em desacordo com as normas 

dispostas nesta Lei às autoridades competentes. 

Parágrafo único. O denunciante, em assim desejando, não precisará se identificar, bastando tão 

somente fornecer os elementos suficientes para a identificação do infrator. 

Art. 4° Caberá à Prefeitura Riacho Frio, através de seu órgão competente, realizar campanhas 

educativas sobre as queimadas e fazer a fiscalização do cumprimento desta Lei, no que couber. 

Art . 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as d isposições em contrário. 

Riacho Frio, aos 02 de junho de 2022. 

Jabes Lustosa Nogueira Júnior 
Prefeito Municipal 

Aprovada na sessão plenária ordinária da Câmara Municipal de Riacho Frio, em 31/05/2022, por 7 votos a 
favor, uma abstenção e nenhum contra. 

Riacho Frio, aos 02 de junho de 2022 

Jabes Lustosa Nogueira Júnior 
Prefeito Munlclpal 

TERMO DE SANÇÃO 

O Pcc:fcito Municipal de Riacho Frio - PI, no uso de suas atribuições legais. e conforme pcc:visto na Lci Orgânica 
do Município. RESOLVE SANCIONAR a Lei Municipal 120/2022, Dispõe sobre a proibição de: 
queimadas no âmbito do municlpio de Riacho Frio e dá outras providências, A provada na sessão 
plenária da Câmara Municipal de Riacho Frio em 31 de maio de 2022, po r 7(sete) votos a favor, sem emendas 
modificativas ao pmjeto original. 

Riacho Frio 02 de junho de 2022 

Jabes Lustosa Nogueira Júnior 
Prtftilo M,miapal 


